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"Declara Ponto Fâcultativo no âmbito da

Câmara MuniciPal de Barreiras-Ba"'

o pREstDENTe oe cÂttllm MUNIcIPAL DE vEREADoRES DE BARREIRAS'

ESTADoDABAHIA,combasenaLeinoTTol2ooT,comSuaSrespectivasalteraçóes'
e no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

.,

Art. ío Declarar Ponto Facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Barreiras-Ba' no

Oi"OOO"abrilde2023(Quinta-FeiraSanta),emrazáodoFeriadoNacionalda
Semana Santa, dia 07 de abril de 2023 (Sexta-Fêira da Pairáo),.

Art. 2o Os serviços da rede de comunicação desta casa devem ser mantidos em pleno

funcionamento.

Art. 30 Esta Portaria entÍará em vigor na data de sua publicação'

Gabinete da Presidência, 04 de abril de 2023'

PRESIDENTE
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